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INDICAÇÃO Nº. 160/2023 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG,  

CAROS COLEGAS VEREADORES, 

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 

amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 

Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente se envie 

INDICAÇÃO ao Exmo. Prefeito Municipal Henrique Rossi Wolf, SUGERINDO QUE 

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE INCLUIR NO CRONOGRAMA DE OBRAS, A 

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA ESPORTIVA, UM POSTO DE SAÚDE E 

UMA CRECHE NO BAIRRO SANTA RITA. 

Venho através da presente indicação solicitar ao Senhor Prefeito Municipal a 

realização de estudos de viabilidade e o emprego de esforços no sentido de incluir  no 

cronograma de obras do Município a construção de uma quadra esportiva, um posto de 

saúde e uma creche no bairro Santa Rita. 

Como sabemos, a prática de esportes deve ser incentivada por todos, 

especialmente pelo Poder Público, mediante a viabilização de estrutura compatível para 

a realização de cada esporte. Com a construção de uma quadra no bairro Santa Rita, certo 

é que aquela comunidade poderá realizar inúmeras atividades esportivas e recreativas. 

Já a construção de um Posto de Saúde facilitará o acesso das pessoas daquele 

bairro aos serviços públicos de saúde, posto que estas unidades são fundamentais para 

quaisquer cidadãos, principalmente aqueles mais desprovidos de recursos e que precisam 

se locomover grandes distâncias para obter um atendimento básico.  

Por fim, com relação às creches, sabe-se que é de responsabilidade do 

município a garantia de condições de acesso, matrícula, participação, permanência e 

condições de aprendizagem às crianças, de forma a assegurar tranquilidade aos pais ou 

responsáveis que se mantêm no mercado de trabalho. A falta de uma rede pública de 

ensino, sobretudo em período integral, atrapalha ou até impede que os trabalhadores com 

filhos pequenos sejam inseridos ou consigam se manter ativamente no mercado de 

trabalho. 

Portanto, pelos justos motivos, conto com a sensibilidade e acatamento do Sr. 

Chefe do Poder Executivo Municipal nos pleitos aqui mencionados. 

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 31 de agosto de 2023. 
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